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 INTERPELAÇ Ã O ESCRITA  

 

Efectuar estudos sobre o consumo no âmbito dos eventos desportivos  

 

No “Plano de Desenvolvimento da Diversificação Adequada da Economia da 

Região Administrativa Especial de Macau (2024-2028)”, o Governo definiu, 

claramente, as indústrias cultural e desportiva como uma das principais indústrias a 

desenvolver, esperando, através do efeito impulsionador do “Desporto +” promover o 

desenvolvimento sinérgico das indústrias relacionadas com o turismo e os serviços. 

Sendo esta uma nova indústria, a indústria do desporto não só vai contribuir para 

enriquecer Macau como um “Centro Mundial de Turismo e Lazer”, como também vai 

promover a diversificação adequada da economia e o desenvolvimento sustentável. 

 

Em 2025, Macau recebeu 40,06 milhões de visitantes, registando um novo 

recorde. Os concertos e os eventos desportivos, entre outros, foram as actividades 

que produziram melhores resultados para o mercado turístico. Durante o ITTF Taças 

Mundiais Masculina e Feminina de Macau 2025, nós recebemos mais de 820 mil 

visitantes, e o Governo estimou que durante a realização dos 15 ºs Jogos Nacionais e 

do Grande Prémio de Macau, na mesma altura, mais de 2 milhões de visitantes 

vieram a Macau para assistir a estes dois eventos, o que contribuiu para impulsionar 

o consumo local. 

 

Com vista a promover o desenvolvimento das indústrias culturais e desportivas e, 

com isso, a elevar a eficácia da implementação das políticas de forma científica, 

interpelo o Governo sobre o seguinte: 

 

1. O Governo da RAEM deve realizar um inquérito específico sobre o consumo 

dos residentes e visitantes no âmbito das actividades culturais e desportivas, 

no sentido de recolher e analisar os dados relativos à venda dos bilhetes de 

espectáculos, das competições desportivas e dos produtos culturais e 

criativos, a fim de dispor de uma base para o desenvolvimento de produtos e 
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planeamento de actividades, e com isso desenvolver, de forma precisa, o 

mercado de consumo. Vai fazê-lo? 

 

2. O Governo da RAEM deve elaborar e publicar, periodicamente, um “relatório 

anual do desenvolvimento das indústrias culturais e do desporto em Macau”, 

que abrange alguns principais indicadores, nomeadamente, a dimensão das 

indústrias, o valor acrescentado, o número de trabalhadores, a eficácia das 

grandes actividades e o ponto da situação da cooperação regional, etc., com 

vista a avaliar, objectivamente, os contributos efectivos dessas indústrias 

para o desenvolvimento da diversificação adequada da economia de Macau. 

Vai fazê-lo? 

 

3. O Governo da RAEM deve elaborar e divulgar, um “sistema de avaliação dos 

benefícios económicos provenientes das actividades culturais e dos eventos 

desportivos” e proceder a uma avaliação quantitativa destas actividades, 

analisando concretamente os seus efeitos impulsionadores com as indústrias 

relacionadas, tais como a restauração, a venda a retalho, a hotelaria, os 

transportes e as indústrias culturais e criativas, no sentido de servir de 

referência para o planeamento das actividades e a distribuição dos recursos 

no futuro. Vai fazê-lo? 

 

9 de Janeiro de 2026 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

   Ma Chi Seng 


